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Define vinculação, objetivos, 

atribuições, estrutura e governança do 

Centro de Empreendedorismo e 

Incubação – CEI-UFG, revogando a 

Resolução Conjunta CONSUNI/CEPEC 

Nº 02, de 27/10/2017. 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, reunido em sessão 

plenária realizada no dia 27 de maio de 2022, tendo em vista o que consta do processo nº 

23070.027490/2022-87, e considerando a Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, o Decreto 

nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018, e ainda a RESOLUÇÃO CONSUNI Nº. 11/2018 que 

institui a Política de Inovação da Universidade Federal de Goiás, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

DA VINCULAÇÃO 

 

Art. 1º O Centro de Empreendedorismo e Incubação da Universidade 

Federal de Goiás (CEI-UFG) é uma estrutura vinculada à Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 

– PRPI, por meio da Diretoria de Transferência e Inovação Tecnológica – DTIT. 

  

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2º O CEI-UFG visa estimular e prestar apoio logístico, gerencial e 

tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento, com o objetivo de 

facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas de base tecnológica, startups e de 

empreendimentos de impacto socioambiental positivo na comunidade acadêmica e na 

sociedade externa.  

  

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 3º Para alcançar seus objetivos, competirá ao CEI-UFG as seguintes 

atribuições: 
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I- desenvolver programas de pré-incubação, incubação, pós-incubação e 

aceleração de startups e empresas de base tecnológica; 

II- disponibilizar equipamentos, instalações físicas e outros espaços 

físicos pertencentes à UFG para instalação das empresas nascentes e 

para trabalho compartilhado (espaços de coworking) por meio da 

celebração de instrumentos contratuais de permissão ou cessão de uso, 

a título oneroso ou não oneroso, mediante contrapartida financeira ou 

não financeira; 

III- desenvolver ações de estímulo e capacitação para o 

empreendedorismo por meio de cursos, oficinas, desafios, workshops, 

consultorias, dentre outros;  

IV- exercer a coordenação geral do conjunto de empresas juniores da 

UFG, representado pelo Programa UFGjúnior, estabelecendo normas, 

políticas, diretrizes e medidas de estímulo.  

 

 

DA ESTRUTURA E GOVERNANÇA 

 

Art. 4º O CEI-UFG poderá contar com diferentes unidades de incubação de 

empresas, instaladas nas dependências da UFG ou em espaços físicos externos. As unidades 

poderão ser multitemáticas, apoiando empreendimentos em qualquer área de conhecimento, 

ou temáticas, com foco de atuação em áreas específicas.  

 

Parágrafo único. Entende-se por dependências da UFG instalações 

administrativas, laboratoriais, salas, terrenos e similares.   

  

Art. 5º A estrutura de governança do CEI-UFG será composta por: 

 

I- Conselho Gestor;  

II- Diretoria Executiva; 

III- Gerência Administrativa; 

IV- Coordenador de Unidades Descentralizadas, quando aplicável. 

  

Parágrafo único. O CEI-UFG contará com um Regulamento Específico, 

instituído por portaria da PRPI, que deverá conter o detalhamento dos procedimentos de 

gestão e funcionamento. 

  

Art. 6º O Conselho Gestor possui natureza consultiva e terá como função 

propor diretrizes para o funcionamento do CEI-UFG voltadas a estratégias de atuação e 

planejamento das ações. 

  

Art. 7º O Conselho Gestor será nomeado pelo(a) Reitor(a) da UFG, sendo 

composto por membros representantes das áreas de empreendedorismo e inovação da UFG e 

da comunidade externa em representação aos organismos governamentais e entidades 

públicas e privadas ligadas à temática.  

  

Parágrafo único. A presidência, composição e duração dos mandatos do 

Conselho Gestor serão definidos em regulamento específico do CEI-UFG.   
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Art. 8º A diretoria executiva do CEI-UFG será composta por um(a) 

diretor(a), que será nomeado(a) pelo(a) Reitor(a) da UFG, ao qual compete a gestão 

administrativa, técnico-científica e financeira, cumprindo as diretrizes e recomendações 

indicadas pelo Conselho Gestor.   

  

Art. 9º O CEI-UFG terá também um(a) Gerente Administrativo(a), 

nomeado(a) pelo(a) Reitor(a) da UFG, cuja função será coordenar as atividades técnico-

administrativas, fazer a gestão da infraestrutura, executar os programas e ações oferecidos aos 

empreendedores e empresas, dentre outras.  

  

§ 1º A Gerência Geral será subordinada à Diretoria Executiva do CEI-UFG. 

  

§ 2º O Gerente Geral terá a atribuição de substituir o Diretor do CEI nos 

seus impedimentos. 

  

Art. 10. As unidades descentralizadas do CEI-UFG poderão, verificada a 

necessidade, contar com um(a) Coordenador(a) de Unidade, indicado(a) e nomeado(a) pela 

Pró-reitoria de Pesquisa e Inovação – PRPI, que terá a função de contribuir com o 

planejamento, organização, controle e definições de estratégias locais, bem como coordenar 

as atividades desenvolvidas pela unidade local. 

  

Parágrafo único. As Coordenações de Unidades serão subordinadas à 

Diretoria Executiva e à Gerência Administrativa do CEI-UFG. 

  

Art. 11. Revoga-se a Resolução Conjunta CONSUNI/CEPEC Nº 02, de 27 

de outubro de 2017. 

  

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2022. 

 

Goiânia, 27 de maio de 2022. 

 

 

Profª. Angelita Pereira de Lima 

- Reitora - 

 


